
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 10, DE 12 DE MAIO DE 2025  

 

Revoga a Instrução Normativa n° 06/2023 da AMAE, que 
dispõe sobre os procedimentos de elaboração, alteração e 
consolidação de resoluções expedidas pela AMAE e 
revoga as instruções que menciona.  

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO – AMAE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 130, de 03 de julho de 2018 e atualizações; e 

 Considerando que o art. 4º, inc. IV, da Lei 
Complementar nº 130/2018 confere à AMAE a 
competência de expedir atos administrativos, tais como, 
regulamentos, resoluções, portarias, instruções 
normativas, observados os limites estabelecidos na 
legislação, visando a melhoria da prestação dos serviços, 
redução dos custos, segurança das instalações, promoção 
da eficiência e atendimento aos usuários;  

Considerando o disposto no art. 30, inciso IV, do 
Regimento Interno da AMAE, aprovado pela Resolução 
Normativa nº 01/2019, que estabelece a Instrução 
Normativa como o instrumento adequado para a 
formalização de atos administrativos relacionados à 
execução de leis, decretos e regulamentos, com validade 
para assuntos de natureza normativa, administrativa e de 
pessoal, bem como para definição de procedimentos e 
rotinas de caráter interno; 

Considerando que é competência de a 
Administração Pública revisar e, quando necessário, 
revogar seus próprios atos normativos, com fundamento 
na Súmula nº 473 do STF, no princípio da eficiência 
administrativa previsto no art. 37 da Constituição Federal, 
e nas normas federais que orientam as agências 
reguladoras à reavaliação periódica de seu estoque 
regulatório; 

Considerando o processo n° 045/2025 que tramita 
na AMAE, RESOLVE: 

Art. 1°  Revogar a Instrução Normativa n° 06 desta Presidência, publicada em 25 de 
julho de 2023. 
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Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Presidência da Agência de Regulação dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico - AMAE. 

 

 

Bruno Botelho Saleh 
Presidente da Agência de Regulação dos  

Serviços Públicos de Saneamento Básico - AMAE 
Decreto n° 40/2025 
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